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BOLETIM GERAL

Para conhecimento desta PM e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários 

Para o dia 27 (QUINTA-FEIRA) 

COORDENADOR DE OPERAÇÕES - Maj PM Machado 16º BPM

Fone: 99783-4595

SUPERVISOR ADMINISTRATIVO AO QCG - Subten PM Freire AG

Fone: 99907-7283

GUARDA – A CARGO DO BPGd

SUPERVISOR DE PLANTÃO DA DPJM – Maj PM Aécio DAL

ESCRIVÃO DE PLANTÃO DA DPJM – 2º Sgt PMSusy DPJM

MOTORISTA DE PLANTÃO/DPJM – Cb PM Azevedo DPJM

QUARTEL DO COMANDO GERAL DA PMPE
Praça do Derby  s/nº , Derby,  Recife-PE  CEP 52.010-140  Fones (081)  3181-1320, Fax 3181-1002,

E-mail pmpe_acg@yahoo.com.br ou pmpeacg@bol.com.br
“Nossa presença, sua Segurança!”

mailto:pmpe_acg@yahoo.com.br
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2ª P A R T E
II – Instrução

1.0.0.  AUTORIZAÇÃO PARA UTILIZAR ALMOFADA DE DISTINÇÃO POR TEMPO  DE
DOCÊNCIA

1.1.0.    Requerimento Despachado

Requereu o Cap PM – Matrícula 101081-6/ NICK ERLE MIRANDA DANTAS, autorização
para uso de  Almofada de Distinção de Tempo de Docência na cor azul,  por ter atingido mais de 5
(cinco) anos como Instrutor em cursos sob a responsabilidade dos órgãos de ensino da PMPE, com
fulcro  na  Portaria  do  Comando  Geral  nº  902,  de  12  de  maio  de  1994,  publicada  no  Suplemento
Normativo nº 011, de 20 de maio de 1994, modificada pela Portaria do Comando Geral nº 1.968, de 20
de novembro de 1995, publicada no Boletim Geral nº 223, de 28 de novembro de 1995.

Despacho  deste  Comando  Geral:  DEFERIDO,  por  haver  sido  apresentada  pelo
requerente documentação comprobatória o designando como Instrutor em Cursos realizados sob
responsabilidade dos Órgãos de Ensino da Corporação. (NOTA Nº 007/2018 – DEIP).

2.0.0.   PORTARIA DO COMANDO GERAL

Nº 551, de 27 SET 2018 .
 

EMENTA: Altera os Art. 30, I, “a”, 54, I, 60 e 61, caput, e o Cronograma, constante
do Anexo “H”, todos da Portaria do Comando Geral  Nº 537,  de 18 de
setembro de 2018, que aprova o Edital para o preenchimento das vagas de
novos  alunos  do  Colégio  da  Polícia  Militar,  para  o  ano  letivo  2019,
publicada no Aditamento ao BG Nº 178, de 18 de setembro de 2018

 
O Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, no uso de suas atribuições, e tendo

em vista o disposto na Resolução nº 007, do Conselho Nacional da Educação, de 28 de novembro de
2006, bem como a  Lei Estadual nº 15610, de 06 de outubro de 2015 a Resolução CEB nº 6/2010, o
Regimento Escolar Substitutivo publicado no Suplemento Normativo nº 027,  de 16 de setembro de
2010, Portaria/SE nº 7060, de 12 AGO 2010, publicado no Diário Oficial de 13 AGO 2010 e Instrução
Normativa SEE n° 03/2016, publicada no Diário Oficial de 03 DEZ 2016,

Considerando a necessidade de oportunizar aos dependentes legais dos militares estaduais e
servidores  públicos  das  Corporações  Militares  Estaduais  o  direito  de  concorrerem  aos diversos
processos seletivos em escolas da rede pública de destaque no cenário educacional regional e nacional;

Considerando que a data 11 de novembro de 2018, estabelecida para o Exame Intelectual –
EI, constante da Portaria do Comando Geral nº 537, de 18 de setembro de 2018, que aprova o Edital
para o preenchimento das vagas de novos alunos do Colégio da Polícia Militar, para o ano letivo 2019,
publicada no Aditamento ao BG nº 178, de 18 de setembro de 2018, choca com o processo seletivo da
Escola de Aplicação do Recife – EAR/UPE,

R E S O L V E:

Art. 1º Os Art. 30, I, “a”, 54, I, 60 e 61, caput,  da Portaria do Comando Geral nº 537, de 18
de setembro de 2018, que aprova o Edital para o preenchimento das vagas de novos alunos do Colégio
da Polícia Militar, para o ano letivo 2019, e dá outras providências, publicada no Aditamento ao BG nº
178, de 18 de setembro de 2018 passam a ter a seguinte redação:
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“Art. 30. O EXAME INTELECTUAL (EI) constará de provas escritas de MATEMÁTICA e
LÍNGUA PORTUGUESA,  compostas  de  questões  objetivas  (itens  de  múltipla  escolha),  a  serem
realizadas na seguinte data, local e horários:

I - para os candidatos às vagas do 6° ano do EF e 1ª série do EM:
a) data: 02 de dezembro de 2018 (domingo);"
 
“Art. 54. Será garantido aos pais ou responsáveis do candidato inscrito no processo seletivo

para ingresso no CPM/RECIFE interpor recurso mediante requerimento, de acordo com o Anexo “E”
deste Edital,  após a divulgação do gabarito preliminar do Exame Intelectual (EI),  junto à Comissão
Central do Processo Seletivo, na Secretaria Escolar, observado os procedimentos abaixo:

I - A interposição de recurso no EI, ocorrerá nos dias 03, 04 e 05 de dezembro de 2018, das
8h às 12h e das 13h às 16h (horário local no município de Recife, Estado de Pernambuco);

(...)”
 
 “Art. 60. A homologação do certame será efetivada pelo Comandante Geral da PMPE, no

dia 27 de dezembro de 2018, através de publicação no Boletim Geral da PMPE, e posteriormente no site
do CPM/Recife.”

 
“Art.  61.  Os  responsáveis  legais  pelos  candidatos  sorteados dentro das  vagas,  dentro do

período de 19 a 23 de novembro de 2018, e os classificados no Exame Intelectual, dentro do período de
02 a 08 de janeiro de 2019, deverão comparecer à Secretaria Escolar do CPM/RECIFE, nos dias úteis,
no horário das 08h às 12h e das 13h às 16h, portando obrigatoriamente os seguintes documentos para a
matrícula:

 
(...)”
 
Art. 2º. O Cronograma do Processo Seletivo para o preenchimento das vagas de novos alunos

do Colégio da Polícia Militar/Recife, para o ano letivo de 2019, constante do Anexo “H”, da Portaria do
Comando Geral Nº537, de 18 de setembro de 2018, publicada no Aditamento ao BG Nº178, de 18 de
setembro de 2018, passa a ter a seguinte redação:

 
CRONOGRAMA DO PROCESSO SELETIVO PARA O CPM/RECIFE 2019

ATIVIDADE
 

DATA/HORA
(horário oficial do Estado)

LOCAL

Disponibilidade do Edital
Data da publicação no

Boletim Geral da PMPE e
no site do CPM

Boletim Geral PMPE
(www.pm.pe.gov.br)

e no site: www.colegiopmpe.com.br

Inscrições

De 19/09/2018 à 16/10/2018
Das 08h às 12h e das 13h às

16h
Em dias úteis

 
 

Sede do CPM/RECIFE (Secretaria
Escolar)

Requerimento de isenção do
pagamento da Taxa de

Inscrição

Dia 19/09/2018 ao dia
05/10/2018

Secretaria Escolar

Divulgação da relação dos
Isentos do pagamento da Taxa

de Inscrição
08/10/2018 www.colegiopmpe.com.br

http://www.colegiopmpe.com.br/
http://www.colegiopmpe.com.br/
http://www.pm.pe.gov.br/
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SORTEIO 07/11/2018 Sede do CPM/Recife (quadra coberta)

EXAME
INTELECTUAL

 
02/12/2018 Sede do CPM/Recife

Divulgação do gabarito
preliminar do EI

Até às 16h após o EI
02/12/2018

Nos sites:
(www.pm.pe.gov.br), www.colegiopm

pe.com.br
e na sede do CPM/Recife

Recebimento de recurso
referente ao gabarito

preliminar EI

03, 04 e 05 de dezembro de 2018
Das 08h às 12h e das 13h às 16h

 

Sede do CPM/Recife (Secretaria
Escolar)

 

Publicação do gabarito
definitivo ao EI

11/12/2018

Nos sites:
(www.pm.pe.gov.br), www.colegiopm

pe.com.br
e na sede do CPM/Recife

Divulgação do resultado
final e homologação

27/12/2018

Boletim Geral PMPE
(www.pm.pe.gov.br)

no site, www.colegiopmpe.com.bre sede
do CPM/Recife

Matrícula

19 a 23/11/2018 –SORTEADOS;
02 a 08/01/2019 –

CLASSIFICADOS NO E.I.
das 08h às 12h e das 13h às 16h

Sede do CPM/Recife (Secretaria
Escolar)

Publicação do
1º Remanejamento

27/11/2018 – SORTEADOS;
11/01/2019 – CLASSIFICADOS

NO EI

Boletim Geral PMPE
(www.pm.pe.gov.br)

no site, www.colegiopmpe.com.bre sede
do CPM/Recife

Matrícula do 1º
remanejamento

29 e 30/11/2018 – SORTEADOS;
15 e 16/01/2019 –

CLASSIFICADOS NO EI.
Das 08h às 12h e das 13h às 16h

Sede do CPM/Recife (Secretaria
Escolar)

Publicação do
2º Remanejamento

 
03/12/2018 – SORTEADOS;

18/01/2019 – CLASSIFICADOS
NO EI.

Das 08h às 12h e das 13h às 16h
 

Boletim Geral PMPE
(www.pm.pe.gov.br)

no site, www.colegiopmpe.com.bre sede
do CPM/Recife

Matrícula do 2º
remanejamento

04 e 05/12/2018 – SORTEADOS;
21 e 22/01/2019 -

CLASSIFICADOS NO EI.
Das 08h às 12h e das 13h às 16h

 

Sede do CPM/Recife (Secretaria
Escolar)

Início do ano letivo
A ser definido pela Secretaria de

Educação
Sede do CPM/Recife

 

http://www.colegiopmpe.com.br/
http://www.pm.pe.gov.br/
http://www.colegiopmpe.com.br/
http://www.pm.pe.gov.br/
http://www.colegiopmpe.com.br/
http://www.pm.pe.gov.br/
http://www.colegiopmpe.com.br/
http://www.colegiopmpe.com.br/
http://www.pm.pe.gov.br/
http://www.colegiopmpe.com.br/
http://www.colegiopmpe.com.br/
http://www.pm.pe.gov.br/
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Art. 3º. O responsável legal que já tenha efetuado a inscrição do seu dependente legal  e em
virtude  das  alterações  de  datas  contidas  nessa  Portaria,  não  mais  desejar  que  seu  dependente
participe do Processo Seletivo para o preenchimento das vagas de novos alunos do Colégio da Polícia
Militar/Recife,  para  o  ano  letivo  2019,  poderá  comparecer  à  Tesouraria  do  Colégio  da  Polícia
Militar/Recife,até a data de encerramento das inscrições, para ressarcimento do valor pago , mediante
apresentação do respectivo comprovante de pagamento ou depósito e do cartão de inscrição, que será
imediatamente cancelado.

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as disposições
em contrário. VANILDO NEVES DE ALBUQUERQUE MARANHÃO NETO -CEL PM - Comandante
Geral.

3ª P A R T E
III – Assuntos Gerais e Administrativos

1.0.0.   ALTERAÇÃO DE OFICIAL

1.1.0.   Requerimento Despacho

TC QOPM Mat. 2059-1/DGP - EDUARDO JORGE AMORIM DA SILVA - Concessão de
06 (seis) meses de Licença Especial, referente ao 2º decênio de efetivo serviço prestado à Corporação, a
contar de  1º de novembro de 2018. Despacho do Diretor de Gestão de Pessoas:  -  DEFERIDO, de
conformidade com o Art. 64, § 1º, "a" c/c o Art. 65 da Lei nº 6.783/74.  (NOTA Nº 323/2018/SSAD/
DGP-3).

2.0.0.   ALTERAÇÃO DE SARGENTO

2.1.0.   Requerimento Despachado

3°  SGT  PM  Mat.  32.174-5/  Rogério  Valfrido  da  Silva  -  Concessão  do  Abono  de
Permanência.  -  Deferido,  conforme  o  Art.  2º  da  Lei  Complementar  nº  56,  de  30  DEZ  2003:
Encaminhamento nº 11, da Procuradoria-Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº
001/CSPP,  de  27  FEV 2008;  Ofício  Circular  nº  002/DPS,  da  FUNAPE,  de  09  DEZ  2008.  A
implantação do Abono dar-se-á a contar de 07/08/2018, contado-se em dobro às férias relativa ao
ano de 1998 de 30 (trinta) dias.  Que consta averbação de INSS na pasta,  sendo utilizado este
tempo de 01 (um) ano, 10 (dez) mês (es) e 03 (três) dia (s). Que consta autorização do Militar
supracitado(Processo /DGP-1, de 30/08/2018).  À DGP-3 para análise e implantação do referido
Abono,  bem  como  para  confeccionar  a  Planilha  de  Repercussão  Financeira.  À  DGP-1  para
remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar cópia do mesmo documento
nos assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 3900037260.002126/2018-95/DGP-1).

3.0.0.   ALTERAÇÃO DE SOLDADO

3.1.0.   Reclassificação de Soldado PM no Pecúlio de Antiguidade por Perda de Liminar

O Soldado PM Mat. 1118064 CICERO RICARDO ARAUJO DE MELO, teve suspensa os
efeitos da liminar através do Agravo Interno (ART. 932/1.021 CPC) nº 0009344-93.2018.8.17.9000, em
que foi concedida o direito de procedência hierárquica consoante previa o Decreto Estadual nº 10.932,
de 08 de Novembro de 1985, publicado no SUNOR nº 21, de 12 de Dezembro de 1985.

Diante  da decisão favorável  ao  Estado,  em que  cassou os  efeitos  da liminar,  informada
através  do  Ofício.  nº  1428  –  PMPE -  DEAJA,  de  25  SET 2018,  o  citado  Soldado PM,  retornará
colocação 2208º no Pecúlio de Antiguidade de Soldados PMs, conforme publicou o aditamento 135, 25
JUL 2018,  ficando classificado entre os Soldados PMs Mat. 1119559 WELLINGTON JUVINO DE
SOUZA e  1118595 EDSON JOSE DOS SANTOS.  (Nota  nº 1095/DGP-1/2018 PMPE).  (0581915).
Processo SEI nº 3700000987.000159/2018-61.
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4.0.0.   ALTERAÇÃO DE FUNCIONÁRIO CIVIL

4.1.0.   Requerimento Despachado

VÂNIA CAVALCANTI RIBEIRO DA SILVA, matricula 980.132-4, Odontólogo, do
Quadro de Saúde da Polícia Militar de Pernambuco, Símbolo OdDS, admitida nesta Corporação
em 15/07/1998, nascida em 08/06/1972, lotada no Centro Odontológico da Polícia Militar de
pernambuco  – C.ODONTO/PMPE  -  Solicitação  de Regime  de  Plantão.  DESPACHO:  -
DEFERIDO, a contar de 13/08/2018, sem qualquer atualização ou acréscimo dos valores
retroativos a serem pagos, com fundamento na Lei Complementar 157, de 26 de março de
2010,  no  seu  artigo  11, inciso  III, fará  jus  ao Regime  de  Plantão  o  Servidor  que  em
conformidade com a sua classe exercer suas atividades laboral, de acordo com a carga
horaria  referente. A  SSFE/DGP-3,  para  as  providências  cabíveis  na  esfera  de  sua
atribuição, no sentido de implantar o Regime de Plantão, como também providenciar o
pagamento dos atrasados. (NOTA PARA BG Nº 122/2018/DGP-5).

         5.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE ATO GOVERNAMENTAL

O Exmo. Sr. Governador do Estado assinou os seguintes atos no dia 25 de setembro de 2018:

Nº  3550  - Promover  ao  Posto  de  1º  Tenente  PM,  quando  de  sua  transferência  para  a
inatividade, a 2º Tenente PM SELMA DE OLIVEIRA COSTA CAMPELO, matrícula nº 930119-4, nos
termos do artigo 21 da Lei Complementar nº 59, de 05 de julho de 2004. 

Nº  3551 -  Promover  ao  Posto  de  2º  Tenente  PM,  quando  de  sua  transferência  para  a
inatividade,  o Subtenente PM RONALDO LOURENÇO DOS SANTOS, matrícula nº 29513-2,  nos
termos do artigo 21 da Lei Complementar nº 59, de 05 de julho de 2004. 

Nº  3552  -  Promover  ao  Posto  de  2º  Tenente  PM,  quando  de  sua  transferência  para  a
inatividade, o Subtenente PM ADEMIR DOS REIS GONÇALVES, matrícula nº 31523-0, nos termos
do artigo 21 da Lei Complementar nº 59, de 05 de julho de 2004. 

Nº 3553 - Conceder a Medalha do Serviço Policial Militar com passador de OURO, com 03
(três) estrelas (MTS-3), atendendo proposta do Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco,
conforme dispõe o inciso III do § 3º do artigo 2º c/c o artigo 8º do Decreto nº 3.638, de 19 de agosto de
1975,  aos Policias  Militares abaixo relacionados,  por  contarem mais  de 30 (trinta)  anos de efetivo
serviço, como reconhecimento pelos bons serviços prestados à Ordem, Segurança e Tranquilidade do
Estado: 

Segundos  Sargentos  PM  Mat.  25.048-1  ELIELSON  MASTROIANE  DE  OLIVEIRA
ROCHA, 25.054-6 ADÍLSON ALVES AROEIRA, 26.519-5 ARMANDO DOMINGOS DOS SANTOS
FILHO, 26.649-3 WALTER FERREIRA DE MORAIS e 26.823-2 JOSÉ ANTÔNIO PEREIRA DOS
ANJOS; 

Nº 3554 - Conceder a Medalha do Serviço Policial Militar com passador de PRATA, com 02
(duas) Estrelas (MTS-2), atendendo proposta do Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco,
conforme dispõe o inciso II do § 3º do artigo 2º c/c o artigo 8º do Decreto nº 3.638, de 19 de agosto de
1975, aos Militares abaixo relacionados, por contarem mais de 20 (vinte) anos de efetivo serviço, como
reconhecimento pelos bons serviços prestados à Ordem, Segurança e Tranquilidade do Estado: Tenente
Coronel Mat. 910.598-0 MANOEL DE JESUS FILHO; Capitães Mat. 930.421-5 WILTON JOSÉ LINS
SILVA e 980.289-4  EDUARDO  HENRIQUE   SCANONI   DO  COUTO;   1º Tenentes QOAPM Mat.
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920.304-4  EDUARDO  CÍCERO  DA SILVA CAVALCANTE  e  920.882-8  JOSÉ  CLEDEVALDO
MONTEIRO DE ALMEIDA; 2º Tenente QOAPM Mat. 930.230-1 WANDERSON WANDERLEY DA
SILVA; Subtenentes QPMG Mat. 920.887-9 ARY SILVA XAVIER, 920.889-5 ARÃO BARCELOS DE
MELO,  930.322-7  CLÁUDIO  JOSÉ  NASCIMENTO  DA  ROCHA  e  920.912-3  EMANOEL
LIBERATO BRENO JÚNIOR; Primeiros Sargentos QPMG Mat. 920.884-4 NEILTON MARINHO DE
AZEVEDO, 950.587-3 JOSEMBERGUE ALVES DE GUSMÃO, 980.304-1 EMERSON DE ARAÚJO
SOBRAL e 980.563-0 SÍLVIO JOSÉ SILVA; Segundos Sargentos QPMG Mat.  26.649-3 WALTER
FERREIRA DE MORAIS,  28.209-0  HÉLIO ROBERTO MATOS DE MIRANDA,  29.233-8  JAIR
VELOZO DE ARAÚJO, 980.247-9 CARLOS ANDRÉ DE LIMA MACIEL, 980.378-5 JOELMIR DA
SILVA COSTA, 980.407-2 JOSÉ MARCELO DA SILVEIRA, 980.542-7 SANDRO ADRIANO DA
SILVA e 980.593-1 WINDERLLY ROBERTO DO NASCIMENTO; Terceiros Sargentos QPMG Mat.
28.861-6  MOISÉS ALVES DE OLIVEIRA,  30.064-0  ALBERTINO BATISTA DA SILVA FILHO,
30.110-8  LUIZ  PAULO DO MONTE CARNEIRO,  30.402-6  OTONIEL JOSÉ COSME,  30.801-3
MARCOS VALENTIM RAMALHO DA SILVA, 30.935- 4 EDÉSIO SALES DIAS, 31.719-5 CARLOS
JOSÉ  MACIEL  DA  SILVA,  31.724-1  GILSON  FERREIRA  DA  SILVA,  31.734-9  JUCIANO
BARRETO DA SILVA, 31.749-7 LUIZ GERALDO DE LIMA GALVÃO, 910.340-6 VALDIR ANTÃO
DA SILVA, 910.355-4 CARLOS PINTO DE SOUZA FILHO, 910.725-8 MAURÍCIO DE BARROS
FALCÃO DE OLIVEIRA, 920.565-9 EDMIR RODRIGUES DOS SANTOS, 920.732-5 EDNALDO
ANSELMO DA SILVA, 920.780-5 JOSÉ FLÁVIO DE ASSIS, 920.800-3 SEVERINO DOS SANTOS
JERÔNIMO,  920.810-0  JOSÉ  GOMES  DE  OLIVEIRA,  920.814-3  LUIZ  ROBERTO  SILVA DE
ALBUQUERQUE, 920.828-3 JORGE PESQUEIRO DA SILVA, 920.830-5 JOSEVALDO BATISTA D
A  SILVA,  920.846-1  JARBAS  CORDEIRO  DA  SILVA,  920.869-0  ADEILTON  CAMPOS  DE
QUEIROZ,  930.733-8  FABIANO  DA SILVA SANTANA,  930.801-6  ROMERO  DOS  SANTOS
GALINDO, 950.102-9 JONES JOSÉ CORREIA SANTOS,  950.226-2 MOISÉS LUIZ DE SOUZA
SILVA,  980.354-8  IZAAC  PEREIRA DE  QUEIROZ,  980.395-5  JOSÉ  FAUSTINO  DA SILVA,
980.469-2 MANOEL CARNEIRO DE ALBUQUERQUE JÚNIOR, 980.483-8 MÁRCIO FERNANDO
DA SILVA BRAGA,  980.535-4  RONALDO JORGE DA SILVA, 980.558-3  SIL DA SILVA REIS,
980.586-9  WELLINGTON  BARBOSA  DA  SILVA  e  980.637-7  SHIOZAWA  ALVES  DO
NASCIMENTO; 

Nº 3555 - Conceder a Medalha do Serviço Policial Militar com passador de BRONZE, com
01 (uma) Estrela (MTS-1), atendendo proposta do Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco,
conforme dispõe o inciso I do § 3º do artigo 2º c/c o artigo 8º do Decreto nº 3.638, de 19 de agosto de
1975, aos Militares abaixo relacionados, por contarem mais de 10 (dez) anos de efetivo serviço, como
reconhecimento pelos bons serviços prestados à Ordem, Segurança e Tranquilidade do Estado: Capitães
PM  Mat.  930.421-5  WILTON  JOSÉ  LINS  DA SILVA e  107.150-5  LUCIANA DE  OLIVEIRA
MORAES;  Segundos  Tenentes  PM Mat.  107.122-0  JAIRO JOSÉ DA SILVA FILHO e  107.905-0
ÁLVARO  RAFAEL DA SILVA LIMA;  Subtenentes  PM  Mat.  920.887-9  ARY  SILVA XAVIER,
920.889-5 ARÃO BARCELOS DE MELO e 920.912-3 EMANOEL LIBERATO BRENO JÚNIOR;
Primeiro Sargento PM Mat. 103.660-2 SAMUEL BARROS DE OLIVEIRA; Segundos Sargentos PM
Mat. 28.209-0 HÉLIO ROBERTO MATOS DE MIRANDA, 103.026-4 LUCINALDO MARQUE DA
SILVA, 104.012-0 DENILSON LIMA DA SILVA, 104.470-2 DAYSE CRISTINA SILVA DA HORA,
105.330-2 CARMEM PATRÍCIA GOMES DE LIMA, 105.491-0 ALESSANDRO OLIVEIRA LIMA,
105.565-8 ISAAC RODRIGUES DE LIMA, 106.935-7 WAGNER FRANCIS DE ALMEIDA PAIVA e
107.122-0  JAIRO JOSÉ DA SILVA FILHO;  Terceiros  Sargentos  PM Mat.  30.064-0  ALBERTINO
BATISTA DA SILVA FILHO, 30.110-8 LUIZ PAULO DO MONTE CARNEIRO, 30.801-3 MARCOS
VALENTIM  RAMALHO  DA SILVA,  31.719-5  CARLOS  JOSÉ  MACIEL DA SILVA,  31.724-1
GILSON  FERREIRA  DA  SILVA,  31.734-9  JUCIANO  BARRETO  DA  SILVA,  31.749-7  LUIZ
GERALDO  DE  LIMA GALVÃO,  910.340-6  VALDIR  ANTÃO  DA SILVA,  910.355-4  CARLOS
PINTO DE SOUZA FILHO, 920.565-9 EDMIR RODRIGUES DOS SANTOS, 920.732-5 EDNALDO
ANSELMO DA SILVA, 920.780-5 JOSÉ FLÁVIO DE ASSIS, 920.800-3 SEVERINO DOS SANTOS
JERÔNIMO,   920.810-0   JOSÉ   GOMES   DE   OLIVEIRA,  920.814-3 LUIZ ROBERTO SILVA DE
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 ALBUQUERQUE, 920.828-3 JORGE PESQUEIRO DA SILVA, 920.846-1 JARBAS CORDEIRO DA
SILVA,  930.733-8  FABIANO  DA  SILVA  SANTANA,  930.801-6  ROMERO  DOS  SANTOS
GALINDO, 950.102-9 JONES JOSÉ CORREIA SANTOS,  950.226-2 MOISÉS LUIZ DE SOUZA
SILVA, 980.637-7 SHIOZAWA ALVES DO NASCIMENTO, 980.483- 8 MÁRCIO FERNANDO DA
SILVA BRAGA, 990.184-1 GILDO HONORATO VANDERLEI DA SILVA, 980.558-3 SIL DA SILVA
REIS, 105.509-7 DOMINGOS SÁVIO DE BRITO e 107.646-9 ANDERSON FELLIPY FERREIRA
DA SILVA; Cabos PM Mat. 990.079-9 ALDO GONÇALVES DE SOUZA FILHO, 990.045-4 JAIME
ALVES DA SILVA, 102.864-2 CÍCERO APARECIDO P. DE LIMA, 103.521-5 GEYZA MIRCEA
SILVA DE SOUZA, 103.860-5 NELSON FÁBIO DA SILVA SANTOS, 104.376-5 LUIZ FERNANDO
ALVES DA SILVA, 104.826-0 FLÁVIO MARCÍLIO DE CARVALHO FERREIRA LINS, 104.842-2
ROBERVAL BARBOSA FEITOSA,  105.589-5  SÉRGIO JOSUÉ DA SILVA,  105.614-0  GLEISON
ESSIS DE MORAIS, 105.643-3 ADRIANO MARQUES DA SILVA, 106.353-7 LUCAS MANOEL DE
LIMA, 106.477-0 ALAN EDSON GALDINO DA SILVA, 106.716-8 RICARDO ABEL DA SILVA,
106.897-0  PEDRO  LOURENÇO  DE  CARVALHO  RIBAS,  106.933-0  JAMENSON  SILVA
WANDERLEY,  106.985-3 JHONATAS ALVES DOS SANTOS,  107.021-5  CONSUMAGNO JOSÉ
FÉLIX DE LIMA,  107.529-2  LAWRISTON  DA SILVA MARTINS,  107.587-0  MARIA GLÓRIA
DANTAS DE SOUZA, 107.637-0 VITAL ROCHA PEPE FILHO, 107.681-7 FLÁVIO CEZAR DA
CUNHA COSTA SOBRINHO, 107.712-0 FLÁVIO LUIS SALES DE LIMA, 107.826-7 ANDERSON
JOSÉ GOMES MARTINS, 107.838-0 JOSÉ RODSON MIGUEL DOS SANTOS, 107.849-6 JOÃO
BOSCO DE ALMEIDA FILHO, 107.949-2 FELIPE AUGUSTO ARAGÃO RIBEIRO e 107. 952-2
RODRIGO MACIEL LUNA. 

(Transcritos do DOE nº 179, de 26 SET 2018)

6.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE DOCUMENTO

6.1.0.   Resolução do Conselho Técnico Administrativo

Nº 001, de 25 FEV 2018

Prorrogação da Resolução do CTA Nº 002, de 01 de Setembro de 2016, que Regula gastos
com liberação de exames  e internações de usuários (titulares e dependentes) do Sistema de Saúde dos
Militares do Estado de Pernambuco (SISMEPE), para atendimento médico-hospitalares, odontológicos,
farmacêuticos ou de qualquer natureza, nas clínicas e hospitais credenciados pelo Sistema.

O Conselho Técnico Administrativo, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 8º,
inciso I da Lei nº 13.264, de 29 de junho de 2007, que criou o Sistema de Saúde dos Militares Estaduais
de Pernambuco/SISMEPE;

Considerando a recomendação da Controladoria da Diretoria de Saúde quanto à necessidade
de readequar a autorização de procedimentos médico-hospitalares, odontológicos e farmacêuticos, sob o
teto financeiro pela DASIS;

Considerando a decisão do colegiado em Reunião Ordinária do CTA nº 001, ocorrida no dia
25 de fevereiro de 2018;

R E S O L V E:

Art. 1º Prorrogar a Resolução do CTA nº 002, de 01 de setembro de 2016, até 30 de junho de
2018:

Art.  2º -  Esta Resolução entra  em vigor,  com efeito     retroativo   a  data  de 01 de Janeiro de
2018.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. (Nota nº 001/2018 – CTA).
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7.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS

7.1.0.   Da Secretaria da Casa Civil

Nº 1079, de 25 SET 2018

O Secretário da Casa Civil, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o disposto no Decreto
nº 25.845, de 11 de setembro de 2003, e alterações, 

R E S O L V E: 

Autorizar os afastamentos  do Estado,  tendo em vista solicitação do Secretário de Defesa
Social, dos Majores PM JOSEMAR DE FRANÇA BARBOSA e JOSÉ PEDRO DE FARIAS JÚNIOR,
da 2º Tenente PM LAURA LUDMILA BEZERRA, e do Subtenente PM SANDRO FÁBIO VIANA, da
referida Secretaria, para participarem da 2ª Etapa do Curso Internacional de Multiplicador de Polícia
Comunitária - Sistema KOBAM 2018 promovido pela SENASP, na cidade de Belo Horizonte – MG, no
período de 16 a 21 de setembro de 2018, sem ônus para o Estado de Pernambuco.

--oo(0)oo--

Nº 1081, de 25 SET 2018

O Secretário da Casa Civil, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o disposto no Decreto
nº 25.845, de 11 de setembro de 2003, e alterações, 

R E S O L V E: 

Autorizar o afastamento do Estado, tendo em vista solicitação do Secretário de Defesa Social,
do 3º Sargento PM JOSIAS OLIVEIRA MASCARENHAS, da referida Secretaria, para participar do
VIII Campeonato Alagoano de Atletismo Master, na cidade de Maceió - AL, no período de 20 a 22 de
setembro de 2018, sem ônus para o Estado de Pernambuco.

--oo(0)oo--

Nº 1082, de 25 SET 2018

O Secretário da Casa Civil, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o disposto no Decreto
nº 25.845, de 11 de setembro de 2003, e alterações, 

R E S O L V E: 

Autorizar o afastamento do Estado, tendo em vista solicitação do Secretário de Defesa Social,
do Major PM PEDRO WILSON LUZ DA SILVA, da referida Secretaria, para participar do Encontro
Nacional para Alinhamento Operacional do ENEM, na cidade de São Paulo – SP, no período de 26 a 28
de setembro de 2018, sem ônus para o Estado de Pernambuco. 

--oo(0)oo--

Nº 1087, de 25 SET 2018

O Secretário da Casa Civil, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o disposto no Decreto
nº 25.845, de 11 de setembro de 2003, e alterações, 
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R E S O L V E: 

Tornar sem efeito a Portaria nº 1058, de 18 de setembro de 2018.

--oo(0)oo--

Nº 1088, de 25 SET 2018

O Secretário da Casa Civil, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o disposto no Decreto
nº 25.845, de 11 de setembro de 2003, e alterações, 

R E S O L V E: 

Autorizar o afastamento do Estado, tendo em vista a solicitação do Chefe da Casa Militar, do
TC PM ALEXANDRE JOSÉ HENRIQUE DE LIMA, do referido Órgão, para integrar a comitiva Ofi
cial do Estado, na cidade de João Pessoa – PB, no período de 16 a 18 de março de 2018. ANDRÉ
WILSON DE QUEIROZ CAMPOS - Secretário da Casa Civil.

(Transcritas do DOE nº 179, de 26 SET 2018)

7.1.1.  Errata

Na Portaria nº 1056, de 18 de setembro de 2018. 

Onde se lê:... 
TC PM JOSÉ ALEXANDRE HENRIQUE DE LIMA….

Leia-se:
...TC PM ALEXANDRE JOSÉ HENRIQUE DE LIMA….

(Transcrita do DOE nº 179, de 26 SET 2018)

7.2.0.   Da Polícia Militar de Pernambuco

7.2.1.   Do Comando Geral

Nº 046/PMPE/DGP-2, de 04/09/2018. 

EMENTA: Torna sem efeito de Agregação de Militares (3700000987.000084/2018-
18) 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 101, Inciso I
e III do Regulamento Geral da PMPE aprovado por meio do Decreto n.° 17.589, de 16/06/1994, com
fundamento no Art. 75, § 1º, alínea “c”, Inciso XII da Lei nº 6.783/74 (Estatuto dos Policiais Militares),
bem como, no Parecer da Procuradoria Geral do Estado/Consultiva nº 0284, de 14 de agosto de 2012; 

R E S O L V E: 

I – Tornar sem efeito a Portaria de Agregação nº 033, publicada no DOE nº 132 de 20 de
julho de 2018, referente aos Soldados PM, Mat. 115220-3/José Lucas Alexandre Silva Santos, Mat.
116156-3/Danilo Vítor Sávio Santos, Mat. 120163-8/ Bruno de Oliveira Braga e Mat. 120238-3/Lazaró
Caique Lima Silva, por Decisão Judicial contida no processo nº 0002772-58.2018.8.17.0000 que cassou
a liminar anteriormente concedida que assegurava ao impetrantes a pretendida Agregação com direito a
recebimento do soldo da PMPE. 
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II – À DGP-3, para providências quanto a exclusão “Ex-Offício”, dos Militares em tela,
tendo em vista que o Curso de Formação de Soldado Combatente da Polícia Militar  do Estado da
Alagoas, conforme o edital, não é etapa do Concurso. 

III – A presente Portaria entra em vigor a contar de 24 de junho de 2018. Vanildo Neves de
Albuquerque Maranhão Neto – Cel PM Comandante Geral Por Delegação: Josenildo Tiburtino Chicó –
Cel PM Diretor de Gestão de Pessoas. 

--oo(0)oo--

Nº 052/PMPE/DGP-2, de 12/09/2018. 

EMENTA: Agregação de Militar (3900035732.000170/2018-31) 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 101, Inciso I
e III do Regulamento Geral da PMPE aprovado por meio do Decreto n.° 17.589, de 16/06/1994, com
fundamento no Art. 75, § 1º, alínea “c”, Inciso XII da Lei nº 6.783/74 (Estatuto dos Policiais Militares),
bem como, no Parecer da Procuradoria Geral do Estado/Consultiva nº 0284, de 14 de agosto de 2012; 

R E S O L V E: 

I - Agregar o Soldado PM Mat. 118311-7/Fabiano Aguiar de Souza, tendo em vista o militar
em lide encontrar-se de Licença para Tratamento de Saúde, por um período superior a 01 (um) ano
ininterrupto, conforme informado através do Ofício nº 193/2018 – P1, datado de 31 de agosto de 2018,
oriundo do 24º BPM. 

II – Determinar que o Militar ora agregado se apresente na Diretoria de Gestão de Pessoas,
imediatamente, após cessar o motivo do afastamento, para fi m de reversão e regularização da situação
funcional junto à PMPE. 

III – O Militar em apreço para efeito de alteração, passa a condição de adido ao 24º BPM,
nos termos do Art. 76 da Lei nº 6.783 de 16OUT74. 

IV - A presente Portaria entra em vigor a contar de 12 de setembro 2018. Vanildo Neves de
Albuquerque Maranhão Neto – Cel PM Comandante Geral Por Delegação: Fábio Dantas de Macedo –
Cel PM Respondendo pela Diretoria de Gestão de Pessoas. 

--oo(0)oo--

Nº 513, de 05/09/2018

EMENTA: Licenciamento Ex-Officio 

O COMANDANTE GERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 101,
Inciso I, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n.° 17.589, de 16/06/1994. 

R E S O L V E: 

I - Licenciar ex officio do serviço ativo da PMPE, a contar de 03 de julho de 2018, com
fundamento no Art. 109, Inciso II c/c o Art. 110 da Lei n° 6.783, de 16/10/1974, o Sd PM Mat. 120163-
8/9º BPM  – BRUNO DE OLIVEIRA BRAGA, fi lho de Evanildo Lima Braga e de Gilvaneide Oliveira
dos Santos Braga, por haver ingressado na Polícia Militar de Alagoas; 



12 BOLETIM GERAL Nº A 1.0.00.0 180
27 DE SETEMBRO DE 2018

_____________________________________________________________________________________

II – O Comandante do 9º BPM deverá proceder o recolhimento dos materiais da Fazenda
Pública postos à disposição do Militar, conforme dispõe a Portaria do Comando Geral n° 578, publicada
no SUNOR n° 021/2002. VANILDO NEVES DE ALBUQUERQUE MARANHÃO NETO CEL PM -
COMANDANTE GERAL DA PMPE. POR DELEGAÇÃO: JOSENILDO TIBURTINO CHICÓ CEL
PM DIRETOR DE GESTÃO DE PESSOAS. 

--oo(0)oo--

Nº 514, de 05/09/2018. 

EMENTA: Licenciamento Ex-Officio 

O COMANDANTE GERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 101,
Inciso I, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n.° 17.589, de 16/06/1994. 

R E S O L V E: 

I - Licenciar Ex-Officio do serviço ativo da PMPE, a contar de 03 de julho de 2018, com
fundamento no Art. 109, Inciso II c/c o Art. 110 da Lei n° 6.783, de 16/10/1974, o Sd PM Mat. 116156-
3/9º BPM – DANILO VITOR SAVIO SANTOS, filho de Domingos Sávio de Sá e de Maria Teles dos
Santos, por haver ingressado na Polícia Militar de Alagoas; 

II – O Comandante do 9º BPM deverá proceder o recolhimento dos materiais da Fazenda
Pública postos à disposição do Militar, conforme dispõe a Portaria do Comando Geral n° 578, publicada
no SUNOR n° 021/2002. VANILDO NEVES DE ALBUQUERQUE MARANHÃO NETO CEL PM -
COMANDANTE GERAL DA PMPE. POR DELEGAÇÃO: JOSENILDO TIBURTINO CHICÓ CEL
PM DIRETOR DE GESTÃO DE PESSOAS. 

--oo(0)oo--

Nº 515, de 05/09/2018. 

EMENTA: Licenciamento Ex-Officio 

O COMANDANTE GERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 101,
Inciso I, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n.° 17.589, de 16/06/1994. 

R E S O L V E: 

I - Licenciar Ex-Officio do serviço ativo da PMPE, a contar de 03 de julho de 2018, com
fundamento no Art. 109, Inciso II c/c o Art. 110 da Lei n° 6.783, de 16/10/1974, o Sd PM Mat. 115220-
3/9º BPM – JOSÉ LUCAS ALEXANDRE SILVA SANTOS, filho de Carmem Lúcia da Silva Santos,
por haver ingressado na Polícia Militar de Alagoas; 

II – O Comandante do 9º BPM deverá proceder o recolhimento dos materiais da Fazenda
Pública postos à disposição do Militar, conforme dispõe a Portaria do Comando Geral n° 578, publicada
no SUNOR n° 021/2002. VANILDO NEVES DE ALBUQUERQUE MARANHÃO NETO CEL PM -
COMANDANTE GERAL DA PMPE. POR DELEGAÇÃO: JOSENILDO TIBURTINO CHICÓ CEL
PM DIRETOR DE GESTÃO DE PESSOAS.
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 Nº 516, de 05/09/2018.

EMENTA: Licenciamento Ex-Officio 

O COMANDANTE GERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 101,
Inciso I, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n.° 17.589, de 16/06/1994. 

R E S O L V E: 

I - Licenciar Ex-Officio do serviço ativo da PMPE, a contar de 03 de julho de 2018, com
fundamento no Art. 109, Inciso II c/c o Art. 110 da Lei n° 6.783, de 16/10/1974, o Sd PM Mat. 120238-
3/9º BPM – LÁZARO CAIQUE LIMA SILVA, fi lho de José Moacir da Silva e de Maria Lúcia Lima
Silva, por haver ingressado na Polícia Militar de Alagoas; 

II – O Comandante do 9º BPM deverá proceder o recolhimento dos materiais da Fazenda
Pública postos à disposição do Militar, conforme dispõe a Portaria do Comando Geral n° 578, publicada
no SUNOR n° 021/2002. VANILDO NEVES DE ALBUQUERQUE MARANHÃO NETO CEL PM -
COMANDANTE GERAL DA PMPE. POR DELEGAÇÃO: JOSENILDO TIBURTINO CHICÓ CEL
PM DIRETOR DE GESTÃO DE PESSOAS.

--oo(0)oo--
 

Nº 517, de 04/09/2018. 

EMENTA: Reverte militar  por extinção de punibilidade em processo transitado e
julgado. 

O Comandante Geral da PMPE, no uso das suas atribuições, que são conferidas conforme
preconiza o inciso XVI do Art. 101 do Regulamento Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto Estadual nº
17.589 de 16 de junho de 1994, 

R E S O L V E: 

I – Reverter, a contar de 08 de novembro de 2017, ao quadro da Policial Militar o CB QPMG
920991-3 /  8ª  CIPM – MAILSON JERÔNIMO DA SILVA, filho de Maurício Pedro da Silva e de
Eunice Jerônimo da Silva, em conformidade com Art. 78 da Lei Estadual nº 6.783 de 16OUT74, por
haver cessado os motivos da agregação, conforme Certidão Negativa (SEI 0162218); 

II – À DGP-3 para providências decorrentes; III-Publicar esta Portaria em Diário Ofi cial do
Estado. VANILDO NEVES DE ALBUQUERQUE MARANHÃO NETO – Cel PM Comandante Geral
da PMPE. 

--oo(0)oo--

Nº 539, de 18/09/2018 
PROCESSO - SEI: 0208090-1/2018 

EMENTA: Inclusão de Soldado no Cadastro da PMPE recém nomeado em caráter precário. 
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O Comandante Geral, no uso das atribuições em que lhe são conferidas pelo Art. 101, inciso
I,  do  Regulamento  Geral  da  PMPE,  aprovado por  meio  do  Decreto  nº  17.589,  de  16JUN1994;  e,
Considerando o Ato Governamental nº 2297, de 19JUN2018, publicado no DOE nº 113 de 20JUN2018,
que  nomeou  em  caráter  precário,  o  candidato:  LUIS  EDUARDO  ALVES  DE  OLIVEIRA
CLASSIFICADO NA POSIÇÃO 94, aprovado no concurso público para o cargo de Soldado da Polícia
Militar, do Quadro Próprio de Pessoal da Polícia Militar de Pernambuco, da Secretaria de Defesa Social
– SDS, tendo em vista a homologação do referido certame através da Portaria Conjunta SAD/SDS nº
053, de 03 de abril de 2018, e em cumprimento à decisão judicial contida no Processo abaixo elencado: 

R E S O L V E: 

I  –  Publicar  o  cadastro  dos  Soldados  PPMM abaixo  relacionados,  recém nomeados  em
caráter precário, com sua matrícula e Registro Geral, ficando os demais dados cadastrais mantidos em
sigilo na Seção de Cadastro e Avaliação da Diretoria de Gestão de Pessoas da PMPE: 

II  –  À  Diretoria  de  Gestão  de  Pessoas  para  adotar  providências,  no  âmbito  de  suas
atribuições, para fins e efeitos de cumprimento do disposto nesta Portaria; III – Publicar esta Portaria
em Diário Oficial do Estado. VANILDO NEVES DE ALBUQUERQUE MARANHÃO NETO CEL PM
COMANDANTE GERAL DA PMPE. 

(Transcritas do DOE nº 179, de 26 SET 2018)

8.0.0.   POLÍCIA MILITAR DE PERNAMBUCO

8.1.0.   Extrato de Publicação

Nº  071/18  DE  ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇO-DASIS.ATAS  DE  REGISTRO  DE
PREÇOS nºs 018 e 019/2017 – 2ªPUBLICAÇÃO. A Diretoria de Apoio ao Sistema de Saúde (DASIS),
em face do resultado obtido no Processo nº 007/2017-P.E nº 005/17-CPL/DASIS, resolve publicar o
Registro de Preços por um período de 12(doze) meses para eventual fornecimento de Medicamentos
Antimicrobianos  (Aminoglicosideos  e  Betalactamicos)  para  do  Centro  Médico  Hospitalar  da
PMPE/CBMPE-ME,  EPP  e  MEI,conforme  descrição  a  seguir  as  Empresas:INJEFARMA
CAVALCANTI  E  SILVA  DISTRIBUIDORA  LTDA-EPP,  CNPJ  nº  09.607.807/0001-61  e  UNI
HOSPITALAR CEARÁ LTDA-EPP, CNPJ 21.595.464/0001- 68.ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS
nºs 059 e 060/17 – 2ª PUBLICAÇÃO. A Diretoria de Apoio ao Sistema de Saúde (DASIS), em face do
resultado obtido no Processo nº  108/17- P.E nº 033/17-CPL/DASIS, resolve publicar o Registro de
Preços por um período de 12(doze) meses para eventual fornecimento de Medicamentos Oncológicos
Injetáveis  Controlados,  para  o  Centro  Médico  Hospitalar  da  PMPE/CBMPE,Conforme  descrição  a
seguir as Empresas:ONCOEXO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA-CNPJ/MF sob o nº
08.958.628/0001-06 e UNI HOSPITALAR LTDA-CNPJ nº 07.484.373/0001-24.ATA DE REGISTRO
DE PREÇOS nº 049/2017 – 2ª PUBLICAÇÃO. A Diretoria de Apoio ao Sistema de Saúde (DASIS), em
face  do  resultado  obtido  no  Processo  nº  029/2017-P.E  nº  012/17-CPL/  DASIS,  resolve  publicar  o
Registro de Preços por um período de 12(doze) meses para eventual  fornecimento de Materiais  de
Consumo  de  Laboratório  para  do  Centro  Médico  Hospitalar  da  PMPE,  a  Empresa  REVANIL
COMÉRCIO  REPRESENTAÇÃO  DE  PRODUTOS  CIRURGICOS  LTDA-ME,  CNPJ/MF  nº
24.338.436/0001-53.Recife,  25/09/2018.ROBSON  INÁCIO  VIEIRA-Cel  PM-Diretor  da
DASIS/PMPE. 

(Transcrito do DOE nº 179, de 26 SET 2018)
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9.0.0.   DIRETORIA DE APOIO LOGÍSTICO 

O Comandante  Geral,  no uso das  atribuições  e  de acordo com o Decreto nº  26.261,  de
22DEZ2003, em seu Art. 2° itens II e III e assessorado pela Comissão Permanente de Uniforme,

R E S O L V E:

Publicar  a  relação  das  empresas  autorizadas  a  atuarem  nas  atividades  de  fabricação,
confecção,  distribuição,  comercialização  de  uniforme,  distintivos,  insígnias,  aprestos  utilizados  por
integrantes da PMPE, por um período de 12 (doze) meses, a contar da data de publicação.

1) EMPRESA: MARIA APARECIDA DA SILVA COSTA
CNPJ: :  21.075.201/0001-28
RESPONSÁVEL LEGAL: : MARIA APARECIDA DA SILVA COSTA
ENDEREÇO: Rua São José da Tapera , 100- Capibaribe- São Lourenço da Mata – PE.
TELEFONE: (81) 98509-6583 / 99587-0886

2) EMPRESA: MARIA PATRICIA DE FONTES RIBEIRO SILVA
CNPJ: 27.600.880/0001-93
RESPONSÁVEL LEGAL: MARIA PATRICIA DE FONTES RIBEIRO SILVA
ENDEREÇO: Rua Edson Barbosa do Rego, 416 - Pirauira - Limoeiro - PE
TELEFONE: (81) 99906-1494

3) EMPRESA: JOZIAS FERREIRA DA SILVA FILHO
CNPJ: 26.485.600/0001-80
RESPONSÁVEL LEGAL: JOZIAS FERREIRA DA SILVA FILHO
ENDEREÇO: Rua Arapongas, 32 - Coelhos - Recife – PE
TELEFONE: (81) 99820 - 3196

O Comandante  Geral,  no uso das  atribuições  e  de acordo com o Decreto nº  26.261,  de
22DEZ2003, em seu Art. 2° itens II e III e assessorado pela Comissão Permanente de Uniforme,

R E S O L V E:

Publicar a relação das empresas autorizadas a atuarem  nas atividades de comercialização  de
uniforme, distintivos, insígnias, aprestos utilizados por integrantes da PMPE, por um período de 12
(doze) meses, a contar da data de publicação

1) EMPRESA: EMANOEL LINO PEREIRA
CNPJ: 31.559.130/0001-92
RESPONSÁVEL LEGAL EMANOEL LINO PEREIRA
ENDEREÇO: Rua 12 R Dom Mota  nº 475 Riacho do Gado- Tabira- PE
TELEFONE: (87) 99602-1868

2) EMPRESA: LARA VICTÓRIA MENEZES DA SILVA BENEVIDES
CNPJ: 31.564.897/0001-00
RESPONSÁVEL LEGAL: LARA VICTÓRIA MENEZES DA SILVA BENEVIDES
ENDEREÇO: Rua Carminha Chaves  nº 101 São Gonçalo- Petrolina- PE
TELEFONE: (87) 98806-9599 / 99900 - 5764
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3) EMPRESA: HITAIANE OURIQUES DA SILVA
CNPJ: 31.564.897/0001-00
RESPONSÁVEL LEGAL: HITAIANE OURIQUES DA SILVA
ENDEREÇO: Rua Vereador Cícero Cristino Bezerra  nº 624,  São Cristóvão - Arcoverde- PE
TELEFONE: (87) 9990-06225
(81) 98112-2230

4) EMPRESA: PLÁCIDO MENEZES PEREIRA CONFECÇÕES E ACESSÓRIOS ME
CNPJ: 23.736.826/0001-19
RESPONSÁVEL  LEGAL:  PLÁCIDO  MENEZES  PEREIRA  CONFECÇÕES  E

ACESSÓRIOS
ENDEREÇO: Rua Santa Maria da Boa Vista nº 15 Vila Eduardo - Petrolina- PE
TELEFONE: (87) 98821-4795 / 3864-1956. (Nota nº 004/CPU, de 25 de setembro de 2018).

10.0.0.   TRATAMENTO ORTODÔNTICO CORRETIVO

10.1.0.   Inscrição - Realização

O Diretor  do Centro Odontológico da PMPE, informa para todos os usuários do SISMEPE,
que nos dias  20 e 21  de novembro de 2018, estarão abertas as inscrições para a seleção através de
sorteio, de candidatos a tratamento ortodontia - corretivo, nascidos no ano de 2005.

Os  interessados  deverão  comparecer  a  Sala  de  Patrimônio  do  C.  ODONTO,  a  fim  de
efetivarem  suas  inscrições  no  horário  de 08h00  às  12h00,  para  o  sorteio  que  será  realizado  no
dia 22 NOV  2018  (QUINTA-FEIRA)  às  10h00,  NO  AUDITÓRIO  DO  SISTEMA DE  SAÚDE,
LOCALIZADO NO 3º  ANDAR DO PRÉDIO DA DASIS (HORÁRIO DE CHEGADA às 09h00).
(Nota nº 3900004211.000195/2018-91).

11.0.0.   NOTA

Com o presente Boletim Geral, está sendo distribuído o Aditamento ao BG nº 180, de 27
SET 2018, versando sobre convocações da Comissão de Promoção de Praças – CPP.

4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina

1.0.0.   DISCIPLINA

1.1.0.   Recompensa – Elogio

        Louvo  o  2º  Sgt  QPMG/106459-2/BPRv  -  DEIVID  LIBERATO  DA NÓBREGA,  o  Sd
QPMG/112444-7/BPRv - BRENO KLÉBER ANTERO DA SILVA e o Sd QPMG/115519-2/BPRv -
UILAME FERREIRA DA SILVA, pela desenvoltura em que atuaram no dia 29AGO18, por volta das
08h30, quando de serviço na Equipe Tática de Batedores - ETB HOTEL - BPRV, estavam seguindo para
o local de atuação (PE 120 - Trevo do Formigueiro), e ao se aproximarem da barragem Duas Unas,
Jaboatão dos Guararapes, BR 232, avistaram um veículo GM/ONIX, placa PCV-7200, preto, em atitude
suspeita saindo de uma estrada de terraplanagem. Naquele momento, os policiais militares deram ordem
de parada aos elementos suspeitos, os quais não obedeceram e empreenderam fuga. Diante da negativa,
foi realizado o acompanhamento pela BR 232, sentido Recife, até a COMLURB, quando então dois
elementos não identificados desembarcaram do veículo sentido a um matagal, efetuando disparos de
arma de fogo contra o efetivo, sendo revidada a injusta agressão.
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Após diversas buscas no local, os elementos não foram encontrados, todavia ao retornarem
ao  local  onde  o  veículo  fora  abandonado,  verificou-se  no  seu  interior  uma  grande  quantidade  de
aparelhos celulares, todos da marca SAMSUNG, em diversos modelos, ainda nas respectivas caixas,
perfazendo um total de 975 aparelhos. Na sequência os dados do veículo foram consultados e constatado
que se tratava de um veículo roubado cujas placas estavam clonadas, sendo a verdadeira PDI-2767.
Diante da irregularidade do panorama achado, foi feita a condução do veículo e dos aparelhos celulares
para o DEPATRI, com vistas às medidas legais cabíveis.

Patrulheiros  Rodoviários,  dotados  de  coragem e  compromisso  profissional,  não  mediram
esforços em agir com profissionalismo, eficiência e energia na ocasião em que executavam o serviço de
patrulhamento rodoviário. A ação contribuiu para a frustração da ação criminosa relativa ao roubo de
cargas no Estado e na recuperação de um veículo roubado, sendo alvo de elogios por parte de seus
superiores,  pares  e  subordinados,  como  também  do  reconhecimento  público  da  sociedade
pernambucana, servindo desta feita como exemplo aos demais membros da Corporação.

É, pois, por um dever de justiça e reconhecimento, que este Comando Geral lhes consigna o
presente elogio. (Individual). (Nota nº 153 de 31 de agosto de 2018). 

C O N F E R E:

MENSAGEM BÍBLICA

Eu te louvarei, Senhor, de todo o meu coração; contarei todas as tuas maravilhas. Em ti me
alegrarei  e  exultarei;  cantarei  louvores  ao  teu  nome,  ó  Altíssimo;  porquanto  os  meus  inimigos
retrocedem, caem e perecem diante de ti. (Salmos 9:1-3)  


